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.\IrrIGO lo . Fica criada Q Guarda Hunici pal· de Agudos ', eu
bo~inadn no Gabinete do prefeito .

DE AG UDOS

"~9
FEV~Tl:JnHO DE 1 . 989DE

MUNIClplODO

r.nr NQ 2.049 DE 14

C. G. C. 46.137.44<1 / 0001-74

TtRADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, D7 • •

ESTADO oe SAO PAULO

PRAÇA

PR EFEIT URA

prefeitura !olu llic~l)al de Agudos , 14 de I'cve r-e o do
198!).

CUIA A GUAUDA MU~ICIPAL DE

AGUDOS, E DÁ OUTUAS PROVI

M~CIAs.

DI .~y AS AD ltun
efoito Munic paI

ARTH~O 3lh O e rct ívc policia l compor--ao_á, inicialmente ,
de 25 (vi nte e cinco )~clcmentos , coaprcendcndo o Comando o subo rdinados , ~

podendo es se total ser alterado, a critório do Execut i vo , de acordo com
R S necessidadcs .

AltTIC,o 40. Ato do Exccut i vo disci plinará. as [unções hic
rn rqu icas da cor-por-açuo , bom como s ua aanu tenção, no que se r-crere à UDT
!orQes. equipamentos, armamentos , escala de atividndcs c outros que j ul=
gar c onveni ent os .

Am:.r! ' · LVJ~S
Dirctor A~mlniAtrativo

ARTIGO 50 . Fi ca revocada , cm todos os sous expressos
ter~os, a Lei nO 371 , de 02 do ou t ubr o de 1961 .

ARTIGO 60 . As deopoSA8 desta lui correrão por conta das
dotações próprias do orçamento vigente , auplcmcntndnB, se ne cessário .

ARTIGO 7Q. Esta l e i entrará el:l vigor na data do sua pu
blicaçno . rcvocad~s as dIsposições cm contrário .

o DR. XELSON ASSAD AYUD t prefeito Huni c ipnl de ACUdos ".'"
Estado de são paulo, no uso de suas ~tribuiçõOB lcgai6, f az saber que a
Camara >lun i c i pa l aprovou c ê Ic s a nc i on a. c promulga a s e g u i n t e lei:

ARTIGO 20. A fun çÃo de corporação ora criada s erá a de
executar um policiamento o et ene Ivc-ipr-cven t Ivo , pura trabalho de ,olgilân_

-c In diurna o naturna na área do Hun i c {pi o do AGudos ( Séde o Di stritos) ,
bom co rno a defeso do s próprios municipais , a ronda escolar , a prcstaçao
de socorro nas e~crgênclas como c ombate a incêndios, enchentes, casos de
calamid ndo púb l ico , ent re outros .
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